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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 295, de 22 de março de 2018

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei “R” nº 20, de 20 de março de 2018,

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2018:

I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.788.020,64 (quatorze milhões setecentos e oitenta 
e oito mil vinte reais e sessenta e quatro centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-019 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS 
FIXAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 R$ 10.500,00
01120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 10.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-020 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 7.100,00
01140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 7.100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 48.620,00
01150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 48.620,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS	 R$ 60.000,00
01950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-057 ATIVIDADES DO DEPTO CULTURA - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 40.591,94
03440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 40.591,94

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0018.6-071 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 15.420,00
04460 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB	 R$ 15.420,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 7.366,00
04510 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica	 R$ 7.366,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-074 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - 
ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 1.450,45
04640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 1.450,45

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-085 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs - 
ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 19.040,63
05860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 19.040,63

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES	 R$ 250,00
06110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 250,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 10.124,00
06420 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB	 R$ 5.580,00
06430 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica	 R$ 4.544,00
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-105 PROG ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 R$ 48.650,00
07300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 48.650,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-106 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 R$ 15.000,00
07400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-110 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS/ 
RENDIMENTO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 R$ 15.000,00
07570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.1-118 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS, INCUBADORAS 
E PARQUES TECNOLÓGICOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 467.808,45
07940 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF	 R$ 467.808,45

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.2-124 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS 
E ÁREAS TURÍSTICAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 17.000,00
08120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-127 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 634,41
08380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 634,41

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-146 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS 
CONV
COMUN/MULTIUSO - ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 1.800,00
09620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 1.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-158 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 6.158.539,66
09900 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF	 R$ 6.158.539,66

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-164 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À GESTÃO 
DAS POLÍTICAS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 2.500,00
10220 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)	 R$ 2.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 2.500,00
10320 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)	 R$ 2.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-165 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 3.069,93
10400 10097 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA PROGR QUALIF DOS CONSELHOS DE SAÚDE	 R$ 3.069,93

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-167 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E 
EQUIP DAS UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 48,34
10480 10123 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 Transf SESA - reforma/ recuperação de USF - UBS Novo Sarandi	 R$ 48,34
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 200.858,39
10530 10098 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA AQUIS EQUIPAMENTOS PARA UBS	 R$ 173,45
10540 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 1 2 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER	 R$ 200.000,00
17710 10118  1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 Transferência SESA Aquis de Equip de Fisioterapia ou Reabilitação	 R$ 140,80
10550 10119 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 Transferência SESA Aquisição de Equip para Unidades de Atenção	R$ 544,14

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-170 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 117.382,67
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10730 495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica	 R$ 117.382,67
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 R$ 28.000,00
10750 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 28.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO 
MUN SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 1.500.000,00
10840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 500.000,00
10850 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 1.000.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 R$ 438.000,00
10890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 146.000,00
10900 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 292.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-172 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 91.400,00
11100 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 91.400,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 19.200,00
11130 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 19.200,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 41,59
11180 304 304 / 4 / 2 / 0 / 0 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros	 R$ 41,59

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 10.000,00
11340 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)	 R$ 10.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 907.525,12
11380 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)	 R$ 53.238,25
17970 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	 R$ 708.000,00
11400 495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica	 R$ 128.094,84
11410 10093 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF	 R$ 18.192,03
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 848.000,00
11470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 8.000,00
11480 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 700.000,00
11490 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)	 R$ 30.000,00
11510 495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica	 R$ 100.000,00
11520 10093 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF	 R$ 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-175 PROGRAMA MAIS MÉDICOS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO	 R$ 22.900,00
11570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 22.900,00
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS	 R$ 52.550,00
11580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 52.550,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-176 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 R$ 70.000,00
11610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 25.000,00
11620 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 45.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 52.582,62
11680 10062 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA PROJETO ADOLESC EM CONFLITO COM A LEI	R$ 38.320,85
11690 10086 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA NÚCLEO DA PREV A VIOLÊN E PROMO DA SAÚDE	R$ 14.261,77
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 R$ 1.759,00
11700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 1.535,00
11710 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 224,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 28.150,00
11740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 4.010,00
11750 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 6.140,00
11760 10062 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA PROJETO ADOLESC EM CONFLITO COM A LEI	R$ 10.000,00
11770 10086 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA NÚCLEO DA PREV A VIOLÊN E PROMO DA SAÚDE	R$ 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.1-177 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 111.000,00
11800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 60.000,00
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11810 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 51.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 130.173,40
11850 10092 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONVÊNIO SESA EQUIPAMENTOS P/ HOSPITAL REGIONAL	 R$ 2.606,14
11870 10115 1006 / 3 / 2 / 1 / 2 Conv Min Saúde - Aquisição de equipamentos Hospital Regional	 R$ 6.839,52
11880 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 1 2 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER	 R$ 119.846,02
17720 10133 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 TRASNF SESA - INCENT PARA AQUIS DE EQUIP DE URG E EMERG	 R$ 881,72

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	 R$ 977.000,00
11890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 304.000,00
11900 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 673.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 R$ 405.000,00
11950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 155.000,00
11960 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 250.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-179 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 881,72
17730 10133 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 TRASNF SESA - INCENT PARA AQUIS DE EQUIP DE URG E EMERG	 R$ 881,72

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-180 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 R$ 44.000,00
12420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 16.000,00
12430 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 28.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-181 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 R$ 22.000,00
12630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 8.000,00
12640 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 14.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-184 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 195.000,00
13280 498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica	 R$ 195.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 34.090,69
13300 498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica	 R$ 34.090,69

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 R$ 6.600,00
13360 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 1.700,00
13370 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia	 R$ 4.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 305.786,54
13670 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde	 R$ 305.786,54
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 6.000,00
13750 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde	 R$ 3.000,00
13760 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE	 R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 180.555,09
13780 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde	 R$ 162.810,94
13790 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE	 R$ 17.744,15
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 R$ 6.000,00
13800 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde	 R$ 3.000,00
13810 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE	 R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 144.000,00
13850 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde	 R$ 124.000,00
13860 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE	 R$ 20.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 157.874,26
13900 497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde	 R$ 149.432,42
13910 10033 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INVESTIMENTOS	 R$ 8.441,84
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0036.2-190 ATIV DO DEPTO DESENV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 8.100,00
14160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 8.100,00
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PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0036.2-192 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 3.000,00
14280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-197 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 3.000,00
14530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-215 ATEND E MANUT PSB P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
- FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 18.000,00
15470 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS	 R$ 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-218 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 R$ 15.000,00
15700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.0004.2-242 SERVIÇOS DE OFICINA E CONTROLADORIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 263.579,00
16730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 263.579,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 06.122.0002.1-244 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 410.016,74
16860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 410.016,74

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA	 R$ 14.788.020,64

II – crédito adicional especial no valor de R$ 714.996,98 (setecentos e quatorze mil novecentos e noventa 
e seis reais e noventa e oito centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES	 R$ 5.566,86
00031 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 5.566,86

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-025 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO	 R$ 13.847,76
01491 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 13.847,76

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS 
E CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 R$ 14.535,28
02021 10088 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN DOS ESPORTES - PISTA DE ARRANCADA - RETORNO	R$ 14.535,28

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-126 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 	 R$ 519,02
08251 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 519,02

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 R$ 5.000,00
11421 10093 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF	 R$ 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-184 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 5.000,00
13279 498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica	 R$ 5.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 R$ 5.000,00
13281 498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica	 R$ 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 28.846.0006.0-257 DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E OU 
PROGRAMAS DE SAÚDE
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3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 R$ 665.528,06
13911 10105 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONV SESA EQUIP PARA HOSPITAL REGIONAL/ COMPL	 R$ 665.528,06

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA	 R$ 714.996,98

Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos, no 
orçamento da administração direta:

I – cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 5.566,86
00020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 5.566,86

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES 
POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 55.720,00
00890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 55.720,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-025 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 13.847,76
01490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 13.847,76

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS	 R$ 470.016,74
01980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 470.016,74

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-061 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 40.591,94
03750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 40.591,94

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0018.6-071 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 28.366,00
04560 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB	 R$ 21.000,00
04570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica	 R$ 7.366,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS - ORÇAMENTO DO POVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 4.491,08
04700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 4.491,08

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 4.544,00
05050 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica	 R$ 4.544,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-087 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS - 
ORÇAMENTO DO POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 11.000,00
05950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 11.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 5.000,00
05960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 250,00
06330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 250,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-105 PROG ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 63.650,00
07280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 63.650,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-110 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS/ 
RENDIMENTO



7Ano VIII		     Toledo, 23 de março de 2018         PáginaEdição nº 1.972

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 15.000,00
07580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.1-122 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 17.000,00
08060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-126 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 519,02
08250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 519,02

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-127 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO 
AMBIENTE
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 R$ 634,41
08370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 634,41

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-144 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E 
URBANISMO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA	 R$ 10.500,00
09490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 10.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-148 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS 
CENTROS COMUNITÁRIOS/MULTIUSO - ORÇAMENTO DO POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 1.800,00
09650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 1.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-167 PROG CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, 
MELHORIA E EQUIP DAS UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 142.800,00
10440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 91.800,00
10450 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 51.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-170 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 28.000,00
10720 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 28.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 R$ 905.959,00
11360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 88.995,00
11370 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 816.964,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 708.000,00
17980 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	 R$ 708.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-176 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 55.000,00
11590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 10.000,00
11600 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 45.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 R$ 15.000,00
11630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.1-177 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 610.985,05
11860 10105 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONV SESA EQUIP PARA HOSPITAL REGIONAL/ COMPL	 R$ 610.985,05

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 2.343.000,00
11910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 801.000,00
11920 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 1.542.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-179 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
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3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	 R$ 977.000,00
12100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 304.000,00
12110 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 673.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-180 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 44.000,00
12400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 16.000,00
12410 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 28.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-181 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 22.000,00
12580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 8.000,00
12590 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 14.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 R$ 6.600,00
13330 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)	 R$ 1.700,00
13340 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia	 R$ 4.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0036.2-190 ATIV DO DEPTO DESENV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 R$ 8.000,00
14200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0036.2-194 ATIVIDADES PARA DESENVOLVER A PISCICULTURA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 R$ 3.100,00
14340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 3.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-197 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 R$ 3.000,00
14570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-216 COFIN DE PROGR DE PSB CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
- FMAS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES	 R$ 18.000,00
15520 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS	 R$ 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-225 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 R$ 15.000,00
15970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-237 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E MELHORIAS DE PONTES 
E BUEIROS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES	 R$ 263.579,00
16640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)	 R$ 263.579,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA	 R$ 6.917.520,86

	 II − superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:

	 a) Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros – fonte 304, no valor de R$ 41,59 
(quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos);

	 b) TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS) – fonte 341, no valor de R$ 98.238,25 (noventa e 
oito mil duzentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos);

	 c) Atenção Básica – fonte 495, no valor de R$ 345.477,51 (trezentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e 
setenta e sete reais e cinquenta e um centavos);

		  d) Vigilância em Saúde – fonte 497, no valor de R$ 748.029,90 (setecentos e quarenta e oito mil 
vinte e nove reais e noventa centavos);

	 e) Assistência Farmacêutica – fonte 498, no valor de R$ 239.090,69 (duzentos e trinta e nove mil noventa 



9Ano VIII		     Toledo, 23 de março de 2018         PáginaEdição nº 1.972

reais e sessenta e nove centavos);

	 f) COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF – fonte 507, no valor de R$ 6.626.348,11 (seis 
milhões seicentos e vinte e seis mil trezentos e quarenta e oito reais e onze centavos);

	 g) TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE – fonte 10025, no valor de R$ 43.744,15 
(quarenta e três mil setecentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos);

	 h) TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS – INVESTIMENTOS – fonte 10033, no valor de R$ 8.441,84 (oito 
mil quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos);

	 i) TRANSFERÊNCIA SESA PROJETO ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI – fonte 10062, no 
valor de R$ 48.320,85 (quarenta e oito mil trezentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos);

	 j) TRANSF SESA NÚCLEO DA PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE – fonte 10086, no 
valor de R$ 22.261,77 (vinte e dois mil duzentos e sessenta e um reais e setenta e sete centavos);

	 k) CONV MIN DOS ESPORTES - PISTA DE ARRANCADA – RETORNO – fonte 10088, no valor de R$ 
14.085,28 (quatorze mil oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos);

	 l) CONVÊNIO SESA EQUIPAMENTOS P/ HOSPITAL REGIONAL – fonte 10092, no valor de R$ 2.606,14 
(dois mil seiscentos e seis reais e quatrorze centavos);

	 m) TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF – fonte 10093, no valor de R$  33.192,03 (trinta 
e três mil cento e noventa e dois reais e três centavos);

	 n) TRANSF SESA PROGR QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS DE SAÚDE – fonte 10097, no valor de R$ 
3.069,93 (três mil sessenta e nove reais e noventa e três centavos);

	 o) TRANSF SESA AQUIS EQUIPAMENTOS PARA UBS – fonte 10098, no valor de R$ 173,45 (cento e 
setenta e três reais e quarenta e cinco centavos);

	 p) CONV SESA EQUIPAMENTOS PARA HOSPITAL REGIONAL/ COMPLEMENTAÇÃO – fonte 10105, no 
valor de R$ 14.933,97 (quatorze mil novecentos e trinta e três reais e noventa e sete centavos);

	 q) Conv Min Saúde - Aquisição de equipamentos Hospital Regional – fonte 10115, no valor de R$ 6.839,52 
(seis mil oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos);

	 r) Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho – APLER – fonte 10117, no valor de R$ 319.846,02 (trezentos 
e dezenove mil oitocentos e quarenta e seis reais e dois centavos);

	 s) Transferência SESA Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia ou Reabilitação – fonte 10118, no valor 
de R$ 140,80 (cento e quarenta reais e oitenta centavos);

	 t) Transferência SESA Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primária – fonte 10119, no 
valor de R$ 544,14 (quinhentos e quarenta e quatro reais e quatorze centavos);

	 u) Transf SESA - reforma/ recuperação de USF - UBS Novo Sarandi – fonte 10123, no valor de R$ 48,34 
(quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos);

	 v) TRASNF SESA - INCENTIVO PARA AQUIS DE EQUIP DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – fonte 10133, 
no valor de R$ 1.763,44 (um mil setecentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos).

	 III – rendimentos provenientes de aplicações financeiras nas seguintes fontes:

	 a) CONV MIN DOS ESPORTES - PISTA DE ARRANCADA – RETORNO – fonte 10088, no valor de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);

	 b) CONV SESA EQUIPAMENTOS PARA HOSPITAL REGIONAL/ COMPLEMENTAÇÃO – fonte 10105, no 
valor de R$ 7.809,04 (sete mil oitocentos e nove reais e quatro centavos).

	  Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de março de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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PORTARIA Nº 101, de 22 de março de 2018

Revoga Portarias que designaram o 
servidor Ivan Junior Peron para as 
funções de secretário titular de escolas 
municipais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do 
artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 
da Lei Orgânica do Município,

considerando a solicitação contida no Ofício nº 
122/2018, de 5 de fevereiro de 2018, da Secretaria da 
Educação do Município, protocolizado na Municipalidade 
sob nº 9.469, em 6 de março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam revogadas, com efeitos a contar 
de 1º de março de 2018, as Portarias nºs 348, de 20 
de junho de 2017, e 526, de 6 de novembro de 2017, 
que designaram o servidor Ivan Junior Peron para o 
exercício das funções de secretário titular das Escolas 
Municipais Norma Demeneck Belotto e Duque de 
Caxias, respectivamente.

Art. 2º − Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de março de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA Nº 102, de 22 de março de 2018

Exonera, a pedido, servidores públicos 
municipais de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso 
II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam exonerados, a pedido, os seguintes 
servidores públicos do Município de Toledo:

I – Gerson Jacob Troller, do cargo de Motorista 
I, Grupo Ocupacional A-1, a contar de 21 de março 
de 2018, conforme Requerimento protocolizado na 
municipalidade sob nº 12.550, de 21 de março de 2018;

II – Cristina Stela Donin, do cargo de Professor 
I, Grupo Ocupacional B-8, a contar desta data, conforme 
Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 
12.623, desta data.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de março de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014
CONVOCAÇÃO Nº 83

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto 
nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos 
para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas 
alterações,

C O N V O C A
       
a seguinte aprovada no Concurso Público nº 

01/2014:

PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
KARINA RENATA SARINHOS

A aprovada ora convocada deverá comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 23 a 29 de março de 2018, para 
declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste 
caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação 

exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de 

benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da 

Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento da convocada no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga 
e na sua consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 22 de março de 2018.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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Extrato de Punição

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2018

CONCORRÊNCIA Nº 009/2016

EMPRESA: LESSIO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.516.630/0001-74.
MOTIVO: Inexecução Contratual.
PENALIDADE IMPOSTA: Multa Administrativa no valor de 5,00% (cinco por cento) sobre o saldo do empenho e 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, com fundamento no artigo 87, incisos II e III da Lei 8.666/93. 
Toledo, 19 de março de 2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2018 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2016
EMPRESA: LESSIO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.516.630/0001-74.
MOTIVO: Inexecução Contratual.
PENALIDADE IMPOSTA: Multa Administrativa no valor de 5,00% (cinco por cento) sobre o saldo do empenho e 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, com fundamento no artigo 87, incisos II e III da Lei 8.666/93. 
Toledo, 19 de março de 2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PUNIÇÃO 001/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2017
EMPRESA: TOZZI E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 17.559.919/0001-12.
MOTIVO: Inexecução Contratual.
PENALIDADE IMPOSTA: Multa Administrativa no valor de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor do empenho e 
Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de contratar com a Administração Pública de 
Toledo/PR, pelo prazo de 02 (dois) anos, com fundamento no artigo 87, incisos II e III da Lei 8.666/93. 
Toledo, 21 de março de 2018.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2018
OBJETO: Contratação de Banda Musical, especializada em Festivais de Música, para realização do 11º 

FESTIVAL DA MÚSICA GOSPEL, 43º FESTIN – Festival de Inverno e do 4º FESTINHO - Festival Infantil de 
Música, promoções da Secretaria da Cultura de Toledo/PR, no Teatro Municipal de Toledo. DATA DE ABERTURA: 
13 DE ABRIL DE 2018, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018
OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos hospitalares para as Unidades Básicas de Saúde da 

Secretaria de Saúde do município de Toledo Pr, para atendimento ao objeto da Emenda Parlamentar através do 
Processo 08885.072000/1160-07/MS e Processo 08885.072000/1160-08/MS. DATA DE ABERTURA: 10 DE ABRIL 
DE 2018, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 267.354,00 (duzentos e sessenta e sete mil trezentos e cinquenta 
e quatro reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. 
Demais informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, 
Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: compras.documentacao@
toledo.pr.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018
PROPONENTE: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
ENDEREÇO: Av Anita Garibaldi, 861 - CIDADE: PONTA GROSSA/PARANÁ
OBJETO: Estimativo para fornecimento de passagens rodoviárias de ônibus convencional para atletas e 
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técnicos das modalidades esportivas do Município de Toledo/PR, os quais o representam em eventos esportivos 
regionais, estaduais e nacionais, para as cidades de: Guarapuava, Laranjeiras do Sul, Cantagalo, Cascavel, Foz 
do Iguaçu, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Matelândia, Medianeira, Céu Azul, Vera Cruz do 
Oeste, São Pedro do Iguaçu, Guaíra, Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Vila Nova, Arroio 
Guaçu, Palotina, Maripá, Pérola Independente, Curitiba e outras cidades adjacentes, pelo período de 12 (doze) 
meses. VALOR MÁXIMO: R$ 1.277,20 (mil duzentos e setenta e sete reais e vinte centavos) mensais, totalizando 
o valor de R$ 15.326,40 (quinze mil trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos) no ano. PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal. DA ENTREGA: As passagens 
deverão ser fornecidas mediante pedido de providências assinado por responsável da Secretaria de Esportes e 
Lazer. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo será de 14 (quatorze) meses a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 25, 
caput da Lei 8.666/93, que diz: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”.

EXTRATO CONTRATO Nº 0183/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. 
OBJETO: Estimativo para fornecimento de passagens rodoviárias de ônibus convencional para atletas e 

técnicos das modalidades esportivas do Município de Toledo/PR, os quais o representam em eventos esportivos 
regionais, estaduais e nacionais, para as cidades de: Guarapuava, Laranjeiras do Sul, Cantagalo, Cascavel, Foz 
do Iguaçu, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Matelândia, Medianeira, Céu Azul, Vera Cruz do 
Oeste, São Pedro do Iguaçu, Guaíra, Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Vila Nova, Arroio 
Guaçu, Palotina, Maripá, Pérola Independente, Curitiba e outras cidades adjacentes, pelo período de 12 (doze) 
meses. VALOR MÁXIMO: R$ 1.277,20 (mil duzentos e setenta e sete reais e vinte centavos) mensais, totalizando 
o valor de R$ 15.326,40 (quinze mil trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos) no ano. Contrato firmado 
em 26 de fevereiro de 2018, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2018.

AVISO DE ALTERAÇÃO REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018.
Comunicamos que o edital da licitação supracitada, cujo objeto é: contratação de empresa para a aquisição 

e instalação de conjunto moto-bomba submersa (material e mão de obra), para os poços artesianos dos sistemas 
de abastecimento de água, das comunidades de Bom Princípio, Ouro Preto e Linha Tapuí (em contrapartida ao 
Contrato OC 1031 01 G, entre a Prefeitura de Toledo e o Programa de Desenvolvimento Ambiental Sustentável 
de Toledo - AFD) e a aquisição e instalação de automatizador de portão de correr (material e mão de obra), para 
portão (5,2x2m) de acesso principal no Aterro Sanitário, localizado na Rodovia Toledo - Ouro Verde do Oeste, Km 
10 – PR 317, neste município de Toledo - PR, sofreu alterações no edital, ficando substituído no Anexo XI, o termo 
de Referencia da Solicitação n° 124. As alterações estão disponíveis no site: www.toledo.pr.gov.br.

Assim, por consequência, os envelopes que deveriam ser até o dia 02 de ABRIL de 2018, às 14h00min, 
poderão ser protocolizados até às 14h00min do dia 12 ABRIL DE 2018, no setor de protocolo da Prefeitura do 
Município de Toledo, conforme prevê o edital.

MOACIR NEODI VANZZO
Secretário da Administração
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA PP Nº 030/2018 
O Município emitiu Edital de Licitação nº 030/2018, na modalidade de Pregão Presencial, tipo Menor 

Preço, visando a Aquisição e Instalação de portas e janelas na Casa de Máquinas que comporta o Sistema de 
Aquecimento da Piscina Pública Aldo Bello, junto ao Complexo Esportivo Euzébio Garcia, conforme especificações 
anexas ao processo licitatório. O Processo teve sua abertura realizada no nesta data, no horário das 08h30min, 
tendo duas empresas participantes, sendo a empresa Osnir Celio Gomes – Serralheria, a proponente  vencedora, 
com valor final proposto de R$ 2.562,00 (dois mil quinhentos e sessenta e dois reais). Considerando o Ofício nº 
257/2018 – 4PJ/GAB, de 16 de março de 2018, quando tomei conhecimento do fato narrado no referido documento, 
onde constata a existência de portas e de janela idênticas ao objeto da presente licitação, junto a Piscina Pública 
Aldo Bello. Diante deste fato, solicitamos a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do presente Processo Licitatório (Pregão 
Presencial nº 030/2018), até a apuração e esclarecimentos dos fatos apontados no ofício da 4ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Toledo.  

MOACIR NEODI VANZZO 
Secretário da Administração
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EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 04/2018

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o disposto na Constituição Federal (Art. 145, III), Lei Municipal nº 1.931/2006 (Art. 143) e Lei “R” 128, de 19 
de dezembro de 2017.

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar público aos proprietários de imóveis beneficiados com as obras de urbanização na Rua 
Nelson Dellavecchia, no trecho que fica na parte lateral da Chácara n° 002.D, sob cadastro imobiliário municipal n° 
38293, localizada no Bairro Tocantins, neste Município, a execução global (material e mão-de-obra), os elementos 
para cobrança da Contribuição de Melhoria, conforme segue.

Art. 2º - O imóveil beneficiado com as mencionadas obras é o seguinte:

Cadastro Imobiliário Quadra Lote
38293 CHAC 2

Art. 3º - Memorial descrito do projeto, planilha de serviços e orçamento do custo da obra:

MEMORIAL DESCRITIVO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA

OBRA

INFRAESTRUTURA URBANA RUA NELSON DELLAVECCHIA
			 
LOCALIZAÇÃO

Trecho frontal à Chácara nº 02.D, da subdivisão de Chácara nº 02, da subdivisão dos Lotes nº 39 e 41 do 
3º Perímetro da Fazenda Britânia, situada na Vila Industrial no Perímetro Urbano deste Município e Comarca de 
Toledo-PR.

1.	SINALIZAÇÃO VERTICAL
1.1	 - Placas
Confeccionada em chapa de aço fina fria 1010/1020, bitola 18 (1,25mm), fabricada de acordo com o 

disposto na norma ABNT NBR-11904/92, galvanizadas a fogo.
Tratamento: A chapa deverá ser cortada e perfurada nas dimensões exigidas, livre de rebarbas ou bordas 

cortantes, com cantos arredondados.  Posteriormente, submetida a tratamento anticorrosivo e acabamento no 
verso com pintura eletrostática a pó, a base de poliéster, espessura mínima de 50 micras com secagem em estufa 
de, no mínimo, 200°C, na cor preto fosco.

Película refletiva: As placas deverão ter a face principal totalmente revestida com Película Refletiva “Grau 
Técnico Prismático”, de modo que a placa seja totalmente refletiva, não metalizada, com lentes micro prismáticas, 
atendendo todos os requisitos de refletividade da ABNT NBR 14644/07, do Tipo I-A. Os processos de aplicação 
do símbolo poderão ser:
1.	 Processo de silkscreen, utilizando pasta de primeira qualidade, sobre a película refletiva de “Grau Técnico 

Prismático”, de modo a garantir total refletividade, tanto do fundo quanto do símbolo.
2.	 Processo de recorte, utilizando para a confecção dos símbolos a mesma película de “Grau Técnico Prismático” 

recortada e adesivada sobre o fundo, também de película refletiva de “Grau Técnico Prismático”.
Medidas: Serão utilizadas placas tipo, e nas seguintes medidas:

1.	 Placas Sinal de Regulamentação Octogonal: arestas de 25 cm; e
2.	 Placas Sinal de Regulamentação Circular: diâmetro de 60 cm;

	 Será exigida garantia de 5 anos, tanto para as chapas, como para a pintura de fundo, para a película e 
para o silkscreen.

	 O fornecedor deverá apresentar juntamente com a o material, o comprovante de garantia dos produtos 
aplicados (película refletiva e/ou pasta de silkscreen).

	 No verso das placas deverá ser gravado de modo permanente o nome do fornecedor, seu telefone e o 
mês e ano de fabricação das placas.

2.2 - Poste

	 O poste será confeccionado em tubo de aço, galvanizado a fogo, Ø2”, com parede de 3,00mm de 
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espessura, costurado longitudinal, conforme ABNT NBR-5580, comprimento mínimo de 3,00m, com sistema 
antigiro constituído por palhetas metálicas ou hastes fixadas a 15cm da base do poste.

	 Será exigida garantia de 5 anos quanto a defeitos de fabricação, soldas e qualidade da galvanização.
	 A placa deverá ser fixada ao poste e à travessa por meio de parafusos zincados.

2.	 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Sinalização horizontal a ser executada com pintura mecânica, com tinta acrílica a base de solvente para 
sinalização viária, conforme ABNT NBR11862/12, nas cores e dimensões especificadas em projeto, com a 
aplicação de microesferas de vidro pré-mix e drop-on, atendendo as recomendações da ABNT NBR16184/13. 
Depois de seca a película deverá ter no mínimo 0,6 mm de espessura.

A sinalização deve apresentar nas faixas de pedestres e retenção, desgaste equivalente a 15% da área de 
sinalização aplicada no prazo final de 12 meses.

Toledo/PR, 07 de agosto de 2017.

__________________________________________
MARILEI REJANE VON BORSTEL

ENGENHEIRA CIVIL
CREA – PR: 11.011 – D 

MEMORIAL TÉCNICO GALERIAS DE ÁGUA PLUVIAL

1. MEMORIAL TÉCNICO

1.1	 BASE DE DADOS
Fazer o traçado do sistema de galerias pluviais consiste em localizar na planta topográfica da cidade as 

obras necessárias para a coleta, transporte e disposição final das águas excessivas.
Para isso, torna-se necessário o estudo detalhado do escoamento superficial, pelas ruas e áreas 

contribuintes.
Esse estudo é feito na planta topográfica planialtimétrica, em escala 1:500, observando-se o caimento do 

terreno e indicando por setas o sentido de escoamento nas sarjetas, de maneira a ser possível a delimitação da 
área de contribuição de um ponto qualquer na rua.

A abrangência do presente projeto é o trecho da Rua Nelson Dellavecchia frontal à Chácara nº 02.D, da 
subdivisão de Chácara nº 02, da subdivisão dos Lotes nº 39 e 41 do 3º Perímetro da Fazenda Britânia, situada na 
Vila Industrial no Perímetro Urbano deste Município e Comarca de Toledo-PR. 

1.2.	DADOS E PARÂMETROS BÁSICOS DO PROJETO:

1.2.1 Método de dimensionamento
Foi utilizado o método Racional para determinar as vazões visto que o projeto tem bacia contribuinte 

pequena (menor que 5 Km²). A bibliografia existente, em sua maioria, recomenda o uso deste método que consiste 
no uso da seguinte fórmula: Q= ξ . C . i . A

Sendo: Q = vazão do projeto (m³/s);
ξ = coeficiente de distribuição da precipitação (considerar igual a 1, pois as bacias de contribuição são 

relativamente pequenas, podendo ser desprezados o efeito de dispersão das chuvas);
C= coeficiente de escoamento superficial;
I= intensidade de precipitação pluviométrica (m³/s . ha);
A= área da bacia contribuinte (ha).

1.2.2 Coeficiente de escoamento superficial
Foi considerada para formulação dos critérios de dimensionamento que a região é residencial de baixa 

densidade, sendo adotado o valor de 0,80 como coeficiente. 

1.2.3 Intensidade de precipitação
Na determinação da intensidade de precipitação foi considerada uma equação já desenvolvida tendo base 

em dados pluviométricos confiáveis e com relativo período de observações, dando segurança na sua utilização.
O tempo de duração (t) é o tempo necessário para que o escoamento da água chegue ao inicio do trecho que 

será calculado, sendo que em trechos iniciais este valor é considerado 10 minutos, e nos trechos seguintes é adicionado 
o tempo de percurso (Tp) que é calculado dividindo-se a extensão do maior trecho contribuinte pela velocidade.
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A intensidade depende também do tempo de recorrência, sendo considerado Tr de 5 anos para a rede de galerias. 
A seguir temos a equação desenvolvida para a cidade de Cascavel, sendo possível a sua utilização dada a 

proximidade entre os municípios: i = 1062,92 . Tr0,141 / (t+5)0,776

1.2.4 Área contribuinte
O critério de cálculo aplicado neste projeto na determinação das áreas de contribuição, foi o de estudo do 

escoamento superficial, tendo como base as curvas de nível formadas pelo terreno e imaginando futuras divisões 
dos lotes formando deste modo divisores de água imaginários.

1.2.5 Método de dimensionamento dos coletores
Foi considerada, no dimensionamento dos coletores das águas pluviais, a fórmula de Manning: V = (R2/3 .  i1/2) / n

Sendo: V = velocidade de escoamento em m/s;
            R = raio hidráulico da seção em vazão;
             I = declividade superficial de linha de água;
             n = coeficiente de rugosidade (n=0,015 para tubos de concreto).
Os tubos são dimensionados a seção plena e as velocidades limites adotadas são:
- velocidade mínima: 0,75 m/s, impedindo o assoreamento dos tubos.
- velocidade máxima: 7,00 m/s.
Os diâmetros comerciais comumente adotados são 0,40m, 0,60m, 0,80m, 1,00m, 1,20m e 1,50m.

1.2.6 Elementos construtivos

1.2.6.1 Tubulação
Será utilizada tubulação feita de concreto com junta rígida com encaixe Ponta e Bolsa. 
A ABNT na NBR8890/2007 apresenta dois tipos de junta para tubulações de concreto: macho e fêmea e 

ponta e bolsa. Para esse loteamento será usada a segunda opção.

1.2.6.2 Caixas de ligação
Nos casos onde a ligação das bocas de lobo no coletor não for feita através de poços de visita, deverão ser 

executadas caixas de ligação.

1.2.6.3 Poço de visita
	 Os poços de visita poderão ser executados nas seguintes situações:
- extremidades de montante;
- mudança de direção da galeria;
- junções de galerias; 
- mudança de declividade;
- trechos longos, evitando trechos com distância superior a 100 metros.
	 Os poços de visita têm por finalidade possibilitar a limpeza, inspeção e evitar 

velocidade excessivas nas galerias.

1.2.6.4 Bocas de lobo
	 São caixas de concreto ou alvenaria localizadas nas sarjetas onde possuem aberturas 

que promovem o afluxo de águas pluviais em escoamento na superfície do solo para o interior das galerias.
	 As bocas de lobo são localizadas a intervalos ao longo das sarjetas, geralmente 

próximas a interseção de ruas.
	 Em principio deverá haver bocas de lobo sempre que a lamina de água na rua, 

resultante da chuva, for tão grande que possa causar inconvenientes. 

1.2.6.5 Sarjetas
	 As principais funções da sarjeta são de evitar inundação do pavimento, escoar águas 

de chuva do pavimento das vias públicas e descargas de coletores pluviais das edificações, possibilitar que o 
escoamento seja direcionado a boca de lobo. Deve se analisar a capacidade de descarga de uma sarjeta para se 
ter a devida segurança para pedestres e veículos. Deve se prever o comprimento máximo de inundação e prever 
pontos de captação das águas (bocas de lobo).

___________________________________________
MARILEI REJANE VON BORSTEL

ENGENHEIRA CIVIL
CREA – PR: 11.011 – D 
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MEMORIAL DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

OBRA
INFRAESTRUTURA URBANA RUA NELSON DELLAVECCHIA
			 
LOCALIZAÇÃO 
Trecho frontal à Chácara nº 02.D, da subdivisão de Chácara nº 02, da subdivisão dos Lotes nº 39 e 41 do 

3º Perímetro da Fazenda Britânia, situada na Vila Industrial no Perímetro Urbano deste Município e Comarca de 
Toledo-PR.

1	MEIO FÍSICO

1.1 LOCALIZAÇÃO E FISIOGRAFIA

A cidade de Toledo, localizada no Planalto de Guarapuava, o terceiro do Estado, no Oeste do Paraná, tendo 
547,00 metros de altitude e situada na latitude 24º45’00” ao sul e longitude 53º41’00” W-GR. Limita-se ao Sul com 
o Rio Iguaçu, ao Norte com o Rio Piquiri, a Leste com o Rio Guarani (afluente do Iguaçu) e a Oeste com o Rio 
Paraná e Lago de Itaipu, onde faz fronteira com Paraguai e Argentina. Distante 536,60 km da Capital Curitiba, é 
cortada por rios, lajeados, arroios, sangas e córregos que constituem a sua rede hidrográfica. Seis microbacias, 
importantes fazem divisão dessas águas e todas correm em direção ao Rio Paraná e ao Lago de Itaipu. Bacias dos 
Rios São Francisco e Marreco (ao Centro), Bacias dos Rios Guaçu e 18 de Abril (ao Norte), Bacias dos rios Santa 
Quitéria e São Francisco Falso – Braço Norte (ao Sul).

1.2 CLIMA
A região apresenta clima temperado. Verões quentes e geadas pouco frequentes, com tendência a 

concentração de chuvas nos meses de verão, sem estação seca definida. A média das temperaturas dos meses 
mais quentes é superior a 26ºC e a dos meses mais frios é inferior a 18ºC. A precipitação Pluviométrica média anual 
é de 948 milibares. Tais condições climáticas favorecem a contínua umidade do subleito e das outras camadas do 
pavimento.

1.3 GEOLOGIA
As rochas efusivas básicas da formação Serra Geral compõem a única unidade lito estratigráfica da região. 

Os derrames de lavas sub-horizontais apresentam composição básica de coloração cinza escura e textura granular 
fina e afanítica, ocorrendo níveis dos derrames com estrutura vesículo-amigdaloidal. As variedades estruturais 
ocorrentes decorrem do processo clássico de cristalização de um derrame, predominando os tipos equigranulares 
no centro dos derrames e outros tipos na base ou no topo. A disjunção também é controlada por este processo de 
esfriamento, sendo as juntas predominantemente verticais no centro, e dominado a disjunção horizontal na base.

A evolução geomorfológica está condicionada a dois aspectos dominantes: o profundo intemperismo químico 
e a estruturação dos derrames em zonas de disjunção horizontal regional onde se encaixa a drenagem principal da 
área, dando origem aos perfis em “patamares” característicos das zonas de contato entre dois derrames.

Apenas para registro, há presença de unidades aluviais e coluviais recentes. Aquelas em pontos isolados 
nas margens e/ou cabeceiras dos rios de constituição argilosa com a presença de matéria orgânica e saturadas. As 
constituições por blocos, matacões e pedras imersas em massas argilosas posicionadas nos sopés das encostas.

1.4 GEOTECNIA LOCAL  
A geologia e a pedologia fornecem as indicações das possibilidades geotecnológicas dos materiais 

ocorrentes nas ruas em projeto nos arredores da cidade.
Distinguem-se sob este aspecto três materiais naturais: os solos propriamente ditos, a rocha em profunda 

alteração ou solos soprolíticos e as rochas duras ou levemente intemperizadas ou sãs.
Os materiais terrosos cuja granulometria está constituída predominantemente por sites e argilas são os 

solos de alteração do basalto eluviais e/ou coluviais e pedologicamente bem evoluídos, tais como a Terra Roxa 
Estruturada e os Latossolos.

São solos de horizonte “A” pequeno e horizonte “B” de até mais de 2,5m, sempre fortemente lateralizados. 
São solos que apresentam bom comportamento diante de operações de terraplanagem, aumentando rapidamente 
de densidade com o aumento do teor de água no ramo seco, não apresentando diferenças significativas entre 
o índice de suporte, entre as amostras saturadas e na umidade de moldagem. Os valores de suporte saturados 
situam-se entre 9 e 15%.

Quando compactados na energia normal apresentam densidades próximas de 1,4 t/m³, apresentando nesta 
condição baixa permeabilidade. A expansão por saturação é negligenciável. Incluem-se sempre, no grupo A-7 da 
classificação da Hiqway Research Board – HRB.

2 O PAVIMENTO
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

2.1 INTRODUÇÃO
O Município de Toledo localiza-se sobre o terceiro planalto paranaense, assentado sobre terrenos argilosos 

bastante homogêneos, provenientes de alteração dos derrames de lava basálticas. A região apresenta clima 
mesotérmico sempre úmido com predominância nos meses de verão, havendo predomínio de precipitação sobre a 
evaporação. Tal condição favorece a contínua umidade do subleito e das outras camadas do pavimento. Em vista 
destas condições optou-se por um pavimento dotado de bom revestimento betuminoso em detrimento de camadas 
não tratadas. Tal tipo de pavimento tem durabilidade mais elevada e manutenção mais econômica ao longo da 
vida útil do projeto.

O método de dimensionamento da estrutura utilizado foi o método do DNER de Murilo Lopes de Souza. 
1996 – Método de Projeto de Pavimentação Flexível.

2.2 ÍNDICE DE SUPORTE DO SUB-LEITO
O subleito do Município de Toledo é quase integralmente constituído por argilas vermelhas porosas 

lateralizadas (as conhecidas Terras Roxas estruturadas) com larga ocorrência no Oeste do Estado, de características 
geotécnicas bastante homogêneas e conhecidas de todos os técnicos rodoviários. São materiais de boa drenagem 
interna, boa trabalhabilidade perante as operações de terraplanagem e de bom suporte, especialmente quando 
trabalham no ramo seco da curva de compactação. Portanto especial cuidado deverá ser dado ao grau de umidade 
do material do subleito durante as operações de regularização.

Todavia, em alguns locais onde condições particulares de drenagem mantem os solos saturados em 
longos períodos do ano, ocorre o fenômeno da hidromorfização, o que leva os latossolos à classificação de solos 
gleysados e, por tanto, sem características para funcionarem como material de construção, evidentemente, de 
subleito do pavimento.

O suporte mínimo adotado, baseado em valores verificados na região, em localidades     próximas e 
compatíveis com os valores obtidos, estatisticamente, para latossolos oriundos de basalto, foi de 15%.

Em locais cujo o solo é de qualidade inferior à apresentada pelo latossolos na presença de solos 
hidromórficos, por exemplo, está prevista a substituição destes materiais em espessura mínima de 60 cm. Os solos 
escolhidos para substituir o subleito de má qualidade, serão os latossolos oriundos de basalto (argila vermelha), 
citados anteriormente, e deverão ser compactadas em 03 camadas. Destas, a última camada será de regularização 
do subleito.

2.3 MATERIAIS DE PAVIMENTAÇÃO
Em função do tráfego, das características dos materiais ocorrentes no local e das facilidades construtivas 

da região, foram escolhidos os seguintes materiais para constituírem a Estrutura do Pavimento.

SUB-BASE: Preenchimento de Rebaixo com Rachão Macadame Hidráulico – DER/PR, ESP 03/05.

BASE: BRITA GRADUADA – Faixa II DER/PR-ES-P 05/05: Material de Compactação na Energia 
Intermediaria – material proveniente da região. Quando da execução, a empresa responsável deverá apresentar 
Projeto.

IMPRIMAÇÃO – DER/PR ES-P 17/05: com a finalidade de impermeabilização e coesão das camadas, o 
procedimento será realizado sobre a brita graduada compactada, em material betuminoso CM-IMPRIMAÇÃO,  
taxa 1,10 litros/m².

PINTURA DE LIGAÇÃO – DER/PR ES-P 17/05: com a função básica de promover a aderência ou ligação 
da camada pintada com o revestimento superior, será realizada sobre a camada de base com imprimação, com 
Emulsão Asfáltica RR- 1C, em taxas que devem ser otimizadas na obra. A taxa normal de trabalho situa-se em 
torno de 0,80 L/m² (recortada 50% água e 50% produto).

REVESTIMENTO DA PISTA DE ROLAMENTO: Concreto Asfáltico (CAUQ-Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente) na faixa “D” massa grossa e na Faixa “F” massa fina do DER – PR- ES-P. 21/05, com CAP-50/70. O grau 
de compactação da camada de revestimento deve corresponder a 100% da densidade obtida no ensaio Marshall, 
para a mistura executada.

2.4 DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO
O dimensionamento foi efetuado pelo método do Engº Murillo Lopes de Souza (1960-DNER), tendo em vista 

os materiais disponíveis selecionados, a Tabela de Trafego definida para o Projeto e pela resistência do subleito. 

A-	 Coeficientes de Equivalência Estrutural:
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1-	 Material Granular – Rachão CBR> 60%  1,00
2-	 Base de brita graduada CBR>80%          1,10
3-	 C.A.U.Q                                                    2,00

B-	 Classificação das Vias e Parâmetros de Tráfego definido para o Projeto 
C-	

FUNÇÃO 
PREDOMINANTE TRÁFEGO 

PREVISTO
VIDA DE 

PROJETOS
(ANOS)

VOLUME INICIAL DA 
FAIXA MAIS CARREGADA EQUIVALENTE 

POR VEICULO 
COMERCIAL

HEG
CM

N
CARACTE-

RISTICOVEICULO
LEVE

CAMINHÕES 
E ÔNIBUS

VIA LOCAL/
COLETORA MÉDIO 10

100
A

400

4
A
20 1,50 22 2 X 10 3

C – Definição das Espessuras do Pavimento (Perfil)

FUNÇÃO 
PREDOMINANTE CBR

RACHÃO 
PEDRA 

GRANULAR-
CM

BRITA 
GRANULADA 

-CM

CAUQ
CAP 50-

70
CM

MASSA
TIPO

FAIXA

1- VIA LOCAL/
COLETORA
TRÁFEGO 

MÉDIO
15% ______ 12,00 3,00 FINA F/DER-

PR.

D – Método do DNER (atual DNIT) – Ábaco de Dimensionamento

 2.5 DENSIDADES
Ver projetos de Brita Graduada e CAUQ-Concreto Asfáltico Usinado a Quente que devem serem 

apresentados pela empresa responsável pela execução, antes do início das obras.

 2.6 QUANTITATIVOS
Ver projeto de pavimentação, quadros de quantitativos.
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2.7       CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS MATERIAIS E ESPECIFICAÇÕES DE EXECUÇÃO

DISCRIMINAÇÃO MATERIAL A UTILIZAR CONTROLE TÉCNICO A EXCUTAR ESPECIFICAÇÃO 
DE EXECUÇÃO

01-	 Terraplenagem: 
Serviços 
Preliminares 
-  Corte -  Aterro – 
Empréstimo

Argila de boa qualidade
Atingir Greide de Fundo DER-PR - ES-T - 

02/05

02- Regularização e 
Compactação do Subleito Argila de boa qualidade Teste de Carga DER-PR-ES-P - 

01/05

03- Preenchimento de 
Rebaixo com Rachão- 

“Macadame seco”
Agregado - Rachão - Pó de Pedra Qualidade do agregado

Controle visual - travamento
DER-PR-ES-P - 

03/05

04- Brita Graduada 100% 
- PI

Agregado - Pedra Britada        Faixa I 
de Especificação DER-PR

Qualidade do agregado 
Controle da mistura

Granulometria
Ensaios de Compactação

Grau de Compactação

DER-PR-ES-P - 
05/05

05- Imprimação - Taxa 
1,2 l/m2

Material Betuminoso - Tipo CM-
IMPRIMAÇÃO.

Quantidade e Qualidade do Material
Betuminoso

DER-PR-ES-P - 
17/05

06- Pintura de Ligação - 
Taxa 0,80 l/m2, recortado 

50%
Material Betuminoso - RR-1C Quantidade e Qualidade do Material 

Betuminoso
DER-PR-ES-P - 

17/05

07 - CAUQ 
com CAP 50-70                                   

(Massa Grossa - Faixa D)
(Massa Fina – Faixa F)

Agregado - Pedra Britada                         
Material Betuminoso 

Tipo CAP 50-70

Qualidade e Quantidade do 
Agregado            Qualidade e 

Quantidade do Material
Betuminoso

Controle da mistura                                  
Granulometria dos Agregados

Teor do Betume
Ensaio de Compactação
Grau de Compactação

DER-PR - ES-P - 
21/05

Toledo/PR, 07 de agosto de 2017.

___________________________________________
MARILEI REJANE VON BORSTEL

ENGENHEIRA CIVIL
CREA – PR: 11.011 – D 
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PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS / ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
 

CONTRATO N.º 0786/2017 DE EMPREITADA CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE TOLEDO E A EMDUR 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 064/2017

Execução global (material e mão de obra) dos serviços de pavimentação, meio-fio, galeria de águas pluviais e sinalização, no 
trecho da Rua Nelson Dellavecchia, frontal a chácara nº 02.D, da subdivisão da Chácara nº 02, da subdivisão dos Lotes nº 39 
e 41 do 3º perímetro da Fazenda Britânia, bairro Vila Industrial no perímetro urbano deste município de Toledo-PR

  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. P.U. c/ BDI TOTAL 
PARCIAL TOTAL

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL         R$ 4.359,19

1.1 engenheiro civil de obra pleno com encargos 
complementares h 23,00 R$ 115,13 R$ 2.647,99  

1.2 encarregado geral com encargos complementares h 46,00 R$ 37,20 R$ 1.711,20  

  Sub-Total       R$ 4.359,19  

2.0 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS         R$ 28.763,45

2.1

escavação mecanizada de vala com profundidade 
maior que 1,5 m até 3,0 m, com retroescavadeira 
(capacidade da caçamba da retro: 0,26 m³ / 
potência: 88 hp), largura de 0,8 m a 1,5 m, em solo 
de 1a categoria, em vias não urbanas. af_01/2015

m³            
201,85 R$ 11,79 R$ 2.379,81  

2.2

Tubo de concreto para redes coletoras de águas 
pluviais, diâmetro de 400 mm, junta rígida, 
instalado em local com baixo nível de interferências 
- fornecimento e assentamento. Af_12/2015

m               
13,50 R$ 115,67 R$ 1.561,54  

2.3

Tubo de concreto para redes coletoras de águas 
pluviais, diâmetro de 600 mm, junta rígida, 
instalado em local com baixo nível de interferências 
- fornecimento e assentamento. Af_12/2016

m               
61,00 R$ 187,29 R$ 11.424,69  

2.4

Reaterro mecanizado de vala com 
retroescavadeira (capacidade da caçamba da 
retro: 0,26m³ / potência: 88hp), largura de 0,8 a 
1,5m, profundidade de 1,5 a 3,0m, com solo (sem 
substituição) de 1ª categoria em locais com baixo 
nível de interferência. AF_04/2016

m³            
182,91 R$ 16,38 R$ 2.996,06  

2.5 Boca de lobo dupla com grelha de concreto - BLD 
01 und                 

4,00 R$ 1.359,10 R$ 5.436,40  

2.6 Caixa de inseção e passagem - CLP 01 und                 
1,00 R$ 1.278,25 R$ 1.278,25  

2.7 Poço de visita - PVI 01 und                 
2,00 R$ 1.718,19 R$ 3.436,38  

2.8 Transporte local com carroceria 15tn rodovia 
pavimentada t.km            

260,75 R$ 0,96 R$ 250,32  

  Sub-Total       R$28.763,45  

3.0 MEIO FIO         R$ 8.401,32
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3.1

Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, 
moldada in loco em trecho reto com extrusora, 
guia 13cm base x 22cm altura, sarjeta 30cm base 
x 8,5cm altura. AF_06/2016

m            
218,50 R$ 38,45 R$ 8.401,32  

  Sub-Total       R$ 8.401,32  

4.0 PAVIMENTAÇÃO         R$ 39.172,97

4.1 serviços topográficos para pavimentação, inclusive 
nota de serviços, acompanhamento e greide m²            

949,22 R$ 0,39 R$ 370,19  

4.2
escavação mecânica de material 1a. categoria, 
proveniente de corte de subleito (c/trator esteiras 
160hp)

m³            
787,43 R$ 2,38 R$ 1.874,08  

4.3 espalhamento mecanizado (com motoníveladora 
140 hp) material 1a. categoria m²            

949,22 R$ 0,26 R$ 246,79  

4.4 Compactação mecânica a 100% do proctor normal 
- pavimentação urbana m³            

189,84 R$ 4,97 R$ 943,50  

4.5 Base para pavimentação com brita graduada, 
inclusive compactação m³            

110,08 R$ 92,74 R$10.208,81  

4.6 Imprimação de base de pavimentação com 
emulsão CM-30 m²            

917,36 R$ 5,85 R$ 5.366,55  

4.7 pintura de ligação com emulsão rr-1c m² 917,36 R$ 1,55 R$ 1.421,90  

4.8
Fabricação e aplicação de concreto asfáltico 
usinado a quente (CAUQ), CAP 50/70, exclusive 
transporte

t               
68,80 R$ 248,48 R$17.095,42  

4.9
Carga, manobras e descarga de mistura 
betuminosa a quente, com caminhão basculante, 
descarga em vibro-acabadora

m³               
27,52 R$ 5,65 R$ 155,48  

4.10 transporte comercial de pedra britada m³.km 1.464,06 R$ 0,76 R$ 1.112,68  

4.11 transporte local de massa asfáltica - pavimentação 
urbana m³.km            

385,28 R$ 0,98 R$ 377,57  

  Sub-Total       R$39.172,97  

5.0 SINALIZAÇÃO         R$ 1.342,79

5.1 Faixa de sinalização horizontal c/ tinta resina 
acrílica base água m² 22,10 R$ 17,92 R$ 396,03  

5.2 Placa sinalização c/ película refletiva und 4,00 R$ 236,69 R$ 946,76  

  Sub-Total       R$ 1.342,79  

  TOTAL GERAL DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS R$ 61.192,77

  TOTAL GERAL DA MÃO DE OBRA R$ 20.846,95

  TOTAL GERAL EM R$ R$ 82.039,72
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Art. 4º - Conforme Lei “R” 128, de 19 de dezembro de 2017, o custo total das obras a ser rateado entre o 
imóvel beneficiado com as obras de urbanização, será de R$ 82.039,72 (oitenta e dois mil, trinta e nove reais e 
setenta e dois centavos).

Art. 5º - O cálculo do valor da CM (Contribuição de Melhoria), relativa ao imóvel, será determinado pelo rateio 
do custo das obras pelo imóvel beneficiado em função dos respectivos fatores individuais de valorização (§ 1º do 
Art. 82 da Lei n.º 5.172/66 do Código Tributário Nacional), conforme descrito a seguir: Valor da C.M. = Índice C.M. x 
Valorização Imobiliária Individual, sendo que o Índice C.M. = Custo Total da Obra ÷ Total da Valorização Imobiliária.

Art. 6º - O prazo para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos neste Edital, 
será de 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação; as impugnações deverão ser protocolizadas na 
Prefeitura do Município de Toledo (artigos nº 148, 149 e 268 a 289 da Lei Municipal nº 1.931/2006).

Toledo, 22 de março de 2018.

Lúcio de Marchi 
Prefeito do Município de Toledo

EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 05/2018

(PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N° 07/2017)

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o disposto na Constituição Federal (Art. 145, III), Lei Municipal nº 1.931/2006 (Art. 143) e Lei “R” 127, de 21 
de outubro de 2015, com redação alterada pela Lei “R” 35 de 23 de maio de 2017 e Lei “R” n° 16 de 20 de março 
de 2018.

RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar público aos proprietários de imóveis beneficiados com as obras de urbanização na Rua 

Félix da Cunha, no trecho compreendido entre a Rua Pedro Álvares Cabral e o Lote Rural n° 35, localizada no 
Jardim Europa/América, neste Município, a primeira retificação do EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA Nº 07/2017, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

ONDE SE LÊ: “Lei “R” 127, de 21 de outubro de 2015, com redação alterada pela Lei “R” 35 de 23 de maio 
de 2017”,

LEIA-SE: “Lei “R” 127, de 21 de outubro de 2015, com redação alterada pela Lei “R” 35 de 23 de maio de 
2017 e Lei “R” n° 16 de 20 de março de 2018”.

ONDE SE LÊ: “Rua General Félix da Cunha”,

LEIA-SE: “Rua Félix da Cunha”.

Art. 2º - Permanecem inalterados e ratificados os demais dados não retificados através deste Edital.

Art. 3º - O prazo para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos neste Edital, 
será de 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação; as impugnações deverão ser protocoladas na Prefeitura 
do Município de Toledo (artigos nº 148, 149 e 268 a 289 da Lei Municipal nº 1.931/2006).

Toledo, 22 de março de 2018.

Lúcio de Marchi 
Prefeito do Município de Toledo
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